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LEI l'f2 ll.28, DE g7 DE lilRQO DE 1 973. 

• Dispõe sobre a criação de um. cargo 
de redator de debates•. 

JORGE SANTIAGO, Prefeito Municipal de Cruze,! 
ro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, pelo inciso II, do artigo 39, de Decre -to _Lei Complementar nR 9, de 31 de dezembro de l 969 1 

FAZ SABER gJE A OJ:MARA MUNICIPAL DECRETOU E 
ELE PRCJIULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 12 - Fica criado, no quadro de funcionários da Câma -ra Xunicipal de Cruzeiro - Seção de Expediente e 
Serviços Gerais - um. cargo de redator de deba -tes, de proVimento em comissão, com vencimentos 
mensais de C4 500,00(quinhentos cruzeiros). 

- As despe~as com a execu9ão d-eeta lei correrão ; 
por conta de verba própria, constante do orç.! 
mento vigente. 

Artigo 3R - Esta lei entrará em Vigor na de.ta de sua pÚbli -N 

caçao. 

Cruzeiro, 

Públicada na Se e ria da Prefeitura Municipal 
de crttzeiro, em 27 de març de l 973. 


